
O efeito paralisador das entidades gestoras da requaliñcação 

0pera, em prímeiro 1ugar, para os trabalhadores em situação de requa- 
lifícação no âmbito da respetíva entidade públíca. 

Curíosamente, face a esta omissão regulamentan o sistema de 
gestão da requalificação dos trabalhadores das autarquias locaís acaba 
por oferecer melhores condições de validação das aptidões, experiêncías 
e habilítações dos trabalhadores em requaliñcação, se comparado com 
o sístema de gestão da requalificação na Adminístração Central do Es- 

tado, na medida ern que é a própria entidade empregadora pública local 
que prelende recrutar aquela que fará a avaliação das habilitações, ex- 

períências, conhecímentos proñssionais dos trabalhadores em requalí- 
fícação, tendo em conta as suas necessidades concretas em matéria de 
recursos humanos. 

ELIANA DE ALMEIDA PlNTo 
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As participações dos municípios em associações 
de Direíto Privado ao abrigo da Lei n.° 50/2012, 
de 31 de Agosto 

Sumáño:1.lntr0dução;2. A constituição e a partidpação de municí~ 
pios em assocíações de Direito Privado; 3. A aquisição de parrícipações 
locaís; 4. A alienação de participações locais e a dissolução de associações 
de Direíto Privado. 

1. Introdução 

A Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto, que cria o Regíme Jurídico da 
Actividade Empresarial Local e das Participações Locaís, prevê que este 

se aplíque às empresas locais (art. 1.°, n.° 1) e às assodações, cooperativas, 
fundações ou quaísquer outras entidades de natureza prívada ou coo- 

perativa pelos municípios, pelas assocíações de munícípíos e pelas áreas 

mettopolitanas (art. 1.°, n.° 3). 

Nesta breve exposíção, pretendemos analisar de forma exclusiva o 

caso da aquísíção de participações locais (') por municípios em associa- 

ções de Direito Privad0, um tema de rela riva importância, tendo em conta 
a crescente dinâmíca municipal local empresarial e as díñculdades inter~ 

pretativas que o regime gera na sua aplicação pelas entidades públicas, 
em particular, pelos próprios municípios. 

(“) Em bom rigor, as participações dos municípios em associações de Direito Pri- 
vado não são, nos termos da Leí n.° 50/2012, designadas por ”participações Iocais", sendo 
antes identificadas por “outras participaçõas", às quais Curresponde, na aclivídade admi- 
nistrahva, o conccito de "unidadea de participação” (Vcrmf1a ponto 3), Contuda por mera 
comunidadc línguistica nesla uxposição, sempre que falarmos em “particípaçõcs lucais” 
estarcmos a falar das participações que os municípíus adquirem cu detêm em associações 
de Díreilo Prívada
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2. A constimição e a participação de munícípios em associações 

de Díreito Privado 

As assodações de Direito Privado (regidas pelo Código CíviL nos 

termos do arL 59.°, n.° 2, da Lei n.° 50/2012) podem ser constítuídas ou 

partícípadas por municípios nos termos do art. 1.°, n.“ 3, e art. 5.“, desde 

que seja Eundamentado o ínteresse público na constituição ou participa~ 

ção da assocíação, como previsto no art. 6.°, n.° 1. Para além disso, a cons- 

tituição ou participação de municípios nestas associações depende, nos 

termos do art. 56.°, n.° 1, de estas prosseguírem ñns de imeresse público 

local e de a sua actividade se compreender no âmbito das atribuições dos 

municípios. 

Quanto à prossecução do inlcresse público IocaL este depende do que 

o órgão executivo ou deliberativo do município determinar que é inte- 

resse público loca1. Uma vez que este é um conceito índeterminada a dis- 

cricíonaríedade adminístrativa possibilíta a entidade administrañva a 

preenchê-lo, desde que observe os príncípíos gerais da acüvidade admi- 

njsrrativa previstos no Código do Procedimento Admirústratívo. 

Por outro lado, quanto às nctividades se compreenderem no ãmbito dns 

atribuiçõcs dos municípios, opera aqui uma remissão para o art 23.°, n.° 2, 

da Leí n.° 75/2013, de 12 de Setembru Assim, um município só pocle cons- 

rituir ou partícípar numa associação se esta desenvolver uma actívídade 

que se subsuma aos seguintes domíniosz n) Equipamento rural e urbano; 

l7) Energía; c) Transportes e comunicações; d) Educação; e) Património, 
cultura e ciência;f) Tempos livres e desporto; g) Saúde; lz) Ação social; i) 

Habitaçã0; j) Proteção civíl; k) Ambiente e saneamento básico; I) Defesa 

do consumidor; m) Promoção do desenvolvimento; ›1) Ordenamento do 

terrítórío e urbanjsmm o) Polícia municipal; p) Cooperação extema A este 

níveL acresce dízer que, por princípio, está vedado aos munícípios reaIi~ 

zarem a mesma actívidade e na mesma medida que a associação da qual 

são participantes, como previsto no art 6.“, n.° 2. 
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3. A aquisíção de participações locais 

Segundo o arL 3.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto, são partici- 

pações locais “todas ns pnrficipações socinis detidas pelos municípios (...) em 

entirlades constituídas ao nbrigo da lei comercial que mío assumam n mztureza 

de empresns Iocuis". Isto dit0, em prindpi0, as participações em associações 

não são desta natureza, uma vez que as associações não são constituídas 

com base na lei comercial (2). 

De todo 0 m0d0, a questão é meramente semãntíca, uma vez que, 

no plano do regime, o arL 56.°, n.° 3, aplica parte do regime das "pnrtici- 

pnçães lacnis" às "0utms partícipnções“, nas quaís se incluem as participações 
em assocíações. Por força desta remissão, aplicam-se assim, com as deví- 

das adaptações, os arts. 53.°, 54.°, 55.° e 32.°. 

Isto dito, o regime de aquisição de participações numa assocíação 

por parte de um munícípío é o seguintez i) por proposta do órgão execu~ 

tivo - a câmara municípal - delibera-se no órgão deliberativo - a assem- 

bleia municípal - sobre a aquísição de particípações (art. 53.°, n.° 1); ii) o 

acto de aquisição é sujeito a ñscalização prévía pelo Tribunal de Contas, 

independentemente do montante assocíado à aquisição (art› 54.°, n.° 1) (3),- 

iii) a aquísíção é obrigatoriamente comunicacla pelo municípío à Inspec- 

ção~Geral das Finanças e à Direcção-Ceral das Autarquias Locaís, no 

prazo de15 dias (art. 54.°/ n.° 2). 

Nos termos do arL 53.“, n.° 1, a deliberação do órgão delíberaüvo 
da entídade participante deve ser ñlndamentada, sendo que afundaman- 

taçño dn aquisição das unidades de participação deve integrar os pre55u- 

postos justificativos do relevante interesse públíco local. Assim se con- 

clui íacilmente que esta Eundamentação deve ser fomecida ao órgão de- 

liberarivo por parte do órgão executivo, sendo que é este órgão a quem 

(1) Esta interpretação tem acolhimento na Lei nf 50/2012, nomeadamente na divi- 
são existenke enrre o Capírulo [V e o Capítulo V, respectivamente referentes a "pnrtícipnções 

1acms" e a ”outms pnrfiripnçõcsT 

(') Nos termos do arL 2.°, n.° 2, alínea a), da Lei de Organízaçãa e Processo do Tri- 
bunal de Contas (Leí n.° 9B/97, de 26 de AgostoL estão sujeitas à jurisdição e aos poderes 
de contmlu financeiro do Tribunal de Contas as associaçães de cntidades públicas e pri~ 

vadas que sejam Íinanciadas maiorilariamente pnr enlidades públicas ou sujeitas ao seu 

conrmlo de gestãa
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cabe a prímeíra palavra sobre a concretízação do que é o interesse públi- 
co local (*). 

Como se viu, esta aquisição de parücipações está sujeita, nos ter- 

mos do art. 53.“, n.° 3, aos termos descritos no art. 32.°, com as devidas 

adaptações. Sígniñca ísto que a deliberação de aquisição de partícipações 

locais que confira uma influêncía domínante (5) deve ser precedida de 

estudos técnims rlo plnno du projecto - na óptica do investimentq da explo- 

ração e do ñnanciamento -, bem como da demanstmçãa da viabilidade e 

sustentabilidade econámica ejínnnceirn rIas unidades n adquirir - nomeada- 

mente através da idenüñcação dos ganhos de qualídade e a racionalidade 
acrescentada decorrente do desenvolvimento da actividade através de 

uma entidade parñcipada. A ausência destes estudos e demonstrações 

comporta a nulidade da deliberação e eventual responsabílidade ñnan- 

ceira, nos termos do art. 32.°, n.° 1, in fíne (5). 

Para além dos estudos referidos anteriormente, 0 art 32.°, n.° 2, 

prevê ainda que naqueles sejam incluídos a jusñficação das necessídades 

que se pretendem satisfazer com a associação, a demonstração da exis- 

tência de procura actual ou futura, a avaliação dos efeítos da actívidade 

da associação sobre as contas e a estrutura organizacional e os recursos 

humanos da entidade pública parñcipante, assim como a ponderação do 
benefício socíal resultante para 0 conjunto de cidadãos. Quanto a estes 

(*) Apesar de o intercsse público locaL nos lermos dn jurispmdência adminístra- 
tiva, ser um conceito indeterminadu corn elemenlos dotermináveis pela Administração, 
desde que ao abrigo dos princípias da Administração Pública, é preciso saber o que é de 
facto para o município o imeresse públicu IocaL sob pena de não estarem preenchidos os 

pressuposlos justifícatívos exigidos pela lei. A este htulo, ver o Acórdão do Supremo Trí- 
bunal Administrativo, cle 27 de Fevereiro de 2008 (Relalor: Ccsta Reis), 

(5) Entendemos que, por maioria de razão, ao refarço da posição dominante já 
cxístente na associação se aplicam os mesmos requísitos para a deliberação que coníere 
posição dominame. 

(") Naturalmente que, se a deliberaçãc do órgão deliberañvo de aquisição de parti~ 

dpações é nula por inexistência dos estudos prévios previstos no arL 32,”, n.'“ 1 e 2, é ex- 

pressamente vedada uma deliberação posterior do mesmo órgão deliberativo para aprovar 
os respectivos 5rudos previstos no arL 323 Tal situação mnstituiria uma convalídação dos 
efeitos de um acto adminisrrativu nulo, o que não é possíveL uma vez que a nulidade de- 

termína a não prcdução de cfcitos, nos lermos do arL 162,°, n."1, do Código du Procedimento 
Aclminishativo (CPA). Conrudo, eske entendimenlo que nos parece fazer mais senlido parece 

perder efeito, tendo em conla o novo arL 164.“, n.“ 2, do CPA que prevê que os aclns nulos 
possam ser reformados ou converlidos. 
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estudos, a expressão "devem incluiW presente no art. 32.“, n.“ 2, leva-nos 

a concluir que, apesar da sistematízação normativa do artigo, a ausêncía 

destes elementos conduz também à nulidade da deliberação e à respon~ 

sabilidade ñnanceíra, nos termos do art. 32.°, n.° 1. 

Ainda quanto ao processo de aquisição das unidades de partici- 

pação, parece importante referír que, por princípio, os documentos ne- 

cessáríos à delíberação, previstos nos arts. 53.°, n.° 1, e 32.”, n.°51 e 2, 

deverão ser documentos provenientes da entidade participante, poís o 

facto de estes documentos provirem da associação cujas participações 
vão ser adquiridas não garante a isenção admínistrativa no procedí- 
mento, como previsto no art. 9.° do CPA (7). 

Por último, nos termos do art. 54.“, n.° 1, está prevista a fiscaliza- 

ção prévía do Tríbunal de Contas que, nos termos do art. 44.", n.° 1, da 

Lei n.° 98/97, de 26 de Agosto, "tem porfím verifícarse os atas, conlmtos ou 

autros instrumentos gemdores de despesn au represenlntívos de responsnbili- 

dudes fínanceims diretns ou indiretns estão conformes às Ieis em vigor e se as 

respetivas encargos têm cnbimento em verba arçnmentul própria”, sendo que, 

nos termos do n.° 3, ”canstituifzmdamenta dn recusa do visto n descmvnF 
dade dos atos, contmtos e demais ínslrumenlas referidos com as leis em vigor 
que ímplíque: a) Nulidade (“); b) Encnrgos sem cabímentu em verlm arçmnmtal 

práprín ou violação direm de normas fínanceíms (9); c) Ilegalidnde que alterc 

(7) Excepcionam-se naturalmente a esta conclusão os elementos estríla e funcio~ 

nalmente ligados à associação, como, por exemplo, os Planos de Actividades e Relalórios 
de Conlas. 

(') A recusa de vísto com fundamento de nulidade dar-se-á, por exemplo, na situa< 

ção em que os estudos prévios exígídos pela Lei n›° 50l2012 não sirvam de base 'a delíhe- 

ração de aquisição de partidpações (art. 32.", n.m 1 e 2, da Lei n.° 50/2012). 

(") A recusa de visto com fundamento ern enrnrgas sem cabinmma cm vcrbn arçmncm 
ml próprín au vivinçña diretn de uammsjnnntzim pode resultar, por exemplo, da não previsão 
da aquisição das parlicipações no orçamento munícípaL Para além disso, uma vez que a 

violação de nonnas ñnanceiras é também fundamento de recusa de visto, cumpre perceber 

se a violação da norma prevista no arL 55.°, n.° 2, que estipula o ”dL'v¡:r de aprtsentm resuL 

lndvs ammis 2quílibrndas", pode ser fundamemo da recusa de visto, Em princípio, admi< 

tindo-se que aquela narma se aplica às associações de Direíto Privado (o que pode ser 

disculíveL tendo em conta a aplicação daquele regime com as "dczlidn$ ndaptnçõrs", um- 
forme resulta do arL 56.“, n." 3, da Lei n." 50/2012), admirindo-se que a norma em questão 
é uma ncrma ñnanceira, nos termos do arL 44.", n." 3, alínea b), da Lei n." 98l97, pnderá o 

Tribunal de Contas recusar o vislo com base em resultados anuais anteriores deficítárioi

Rl
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ou possn nlterar o respetivo resultadofínnnceiro (l°)". O Tribunal de Contas 
assume assim um papel de grande relevo na verificação dos requisitos 
legaís, não compatível com a aplícação de um processo de fiscalização 
prévia que limíte a sua actividade a apor um carimbo no procedimento, 
não fundamentando a sua decisão. 

4. A alienação de participações lccaís e a dissolução de associa- 

ções de Díreito Privado 

A Lei n.° 50/2012 não prevê a alienação de participações locais em 

assocíações nem a dissolução das associações partícipadas por munid~ 
pios, sendo esta matéria remetida para os estatutos da associação ou para 

a regulação geral do Código Cívil (CC). Assim, em princípío, a alienação 

de partícípações é possíveL nos termos prevístos nos estatutos da asso~ 

ciação, e a dissolução da mesma é possíveL nos termos do art. 182.° do 

CC, ou seja, por deliberação da assembleía geraL pelo decurso do prazo, 

pela verificação de causa extinriva prevista no acto de constituição ou es- 

tatutos, pelo falecímento ou desaparecimento de todos os assocíados ou, 
por último, por decisão judicial ("). 

Neste sentido, Cumpre perguntar de quem é a competência para 

alíenar as participações e para dissolver a associação. Uma vez que é com- 

petência da assembleia municipaL nos termos do art. 25.°, n.° 1, alínea n), 

Conruclo, esta não tem sido a prática du Tribunal de Conta5, o que se poderá compreender 
- só em parte - pela natureza deslas associações que, paxa além de não terem fíns lucra- 
tivos, prosseguem akribuições munícipais 

(”) A recusa de vism com fundnmento em ilegnlidade que nltcre DH possn nIlLvrnr o 

rvspncfívo Nsulmdañnnnceiro dar~se-á, por exemplo, quandn a demonstração da viabilídade 
e suslentabilidade económíca e financeíra das unidades a adquirir presentes nos estudos 
que antetedem a deliberação de aquisição de participações seja de natureza claramente 
injustiíicada ou falsa 

(") A decisão judicíal que determina a dissulução da assodação pode fundar-se 
na ínsolvência da associação (art. 182.°, n.“ 1, alínea 2)), no esgolamenlo ou impassibílídade 
dc Íírn (ar¡. 182,°, n.° 2, alínea n)), na não coincidência cntre o fim real c o fim expmsso no 
acto de constituição ou nos estatutos (arL 182.°, n.° 2, alínea b)), na prassecução do fim 
ahavés de meius ílícitos ou imorais (art. 182,", n." 2, alínea c)) e, pur úl0, na exislêncía 
contrária à ordem pública (art. 182.“, n." 2, alínea d)). 
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da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, "Delibemr sobre (...) todas as nmtérias 

previsms 110 regime jurídico dn nctividade empresnrinl locnl e das participaçães 

locais que a mesmo nãa ntribun à câmarn municipnl" e não existe qualquer pre- 

visão espedñca na Lei n.° 50/2012 relativa à alienação de participações ou 

dissolução de assodações, parece que não há base legal para submeter, 

ou pelo menos para exigir, à assembleia munícipal a deliberação de aliennçño 

de participações ou de dissolução da associação. Contudo, é muíto estranho 

admitir que a competência para adquirir parücipações ou constituir asso- 

ciações seja da assembleia municípal e que a respecüva competêncía para 

alienar as participações ou dissolver as associações já seja da câmara mu- 

nicipaL Neste sentido, e apesar de a Leí n,° 50/2012 ser omissa quanto a 

esta questão, entendemos que, nos termos da competência de pronúnda 

e deliberação da assembleia municipal ”sobre todos os assuntas que vísem a 

prossecuçãa das atribuiçães do nnmicípia" prevista no art. 25.°, n.° 2, alínea 

k), da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, é competêncía da assembleía 

municipal deliberar sobre estas matérias (“) (“). 
Nesta sequêncía, assumindo que a alienação das partícípações é 

da competência da assembleía municipal e que, existíndo ausência de 

regulação sobre esse procedimento, deverá ser cumprido o procedimento 

previsto art 66.°, n.° 1, da Lei n.° 50/2012, cabe perguntar se também fará 

sentído aplicar-se ao caso das associações o regime da alienação obriga- 

tória das particípações, previsto no art. 62.°, ex vi arL 66.°, n.° 1, ou mesmo 

o regime da dissolução, previsto no art. 62.“. 

O art. 66.°, n.° 1, estipula a alíenação obrígatóría das participações 

locais das socíedades comerciaís participadas que incorram em alguma 

das situações descritas no art. 62.°, n.° 1. Sendo essas situações as seguintesz 

(“) lsto parece signiñcar que o representanle do município na assuciação (desig- 

nado pela càmara municipaL nos termos do an. 33.", n." 1, alínea ao), da Lei n.° 75l2013) 

eská obrigado a volar na assembleia geral da associação no sentido deliberado na assem- 

bleia municipaL 

(") Ao nível da alienação da parrícípação, deverá considerar-se aplicavel o proce- 

dimento prevísto no art. 61." da Lei n.° 50/2012. Ou seja, o município pode alienar patte 

ou a totalidade das participações locais de uma associação, desde que essa deliberação 

seja tomadn no órgão deliberakivo, sob proposta do órgão executivo, como prevê o arL 

61.°, nP 1, da lei em análisa Nu caso de tal deliberação ocorren cska deve ser comunicada, 

nos termos do n,“ 3, à Direcção-Gcral das Autarquias Locais e à lnspeção~Geral das Finan- 

ças no prazo de15 dias
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a) As vendas e prestações de serviços realizados durante os últímos tzês 

anos não cobrem, pelo menos, 50% dos gastos totaís dos respetivos exer~ 

cícíos; b) Quando se verificar que, nos úJtimos hês anos, o peso contríbu- 

tívo dos subsídios à exploração atribuídos pela entídade pública parti~ 

cipante é superior a 50% das suas receitas; r:) Quando se verificar que, nos 

últimos rrês anos, o valor do resultado operacional subtraído ao mesmo 

o valor correspondente às amortizações e às deprecíações é negativo; 

d) Quando se verificar que, nos últimos nês anos, o resultado líquido é 

negativo. 

Esta obrígação de alienação das participações locais ou de disso- 

lução da sociedade só se aplíca - pelo menos à primeira vísta - às socie- 

dades comercias, como leva a crer a letra do preceito. De facto, no regime 

das partícipações em assocíações, fundações e cooperativas (Capítulo V 

da Leí n.° 50/2012), não está prevísta uma remissão para a aplicação espe- 

cífica do art. 66.“, como existe, através do art. 56.°, n.“ 3, para os arts. 53.° 

a 55.°. É neste sentido que vai a jurisprudêncía do Tribunal de Comas, 

que conclui que o "comaudo estabelecido de dissolução au dc nlienação depende 

de verifícaçãa rlas situações referidas nu n. "1 rlo nrtigo 62.”e rw artigo 66. 'i Orn, 

esms dispasições dizem respeita às empresns Iocais e às pnrticipnções Iocnís cm 

sentidu estríta e no Cupítulo V não cxisie qlmlquer remissão pnm tais disposíçães, 

como por exemplu se fnz, direta ou indiretnmente, pnm os artigos 53›“n 55.”e 

32_w (H) (l'u)› 

Chegados aquí, é inevítável perguntar se a lei não nos 0rienta, 

ainda que subülmente, para outro caminho. Se não o fizer, a lei é maní- 

festamente incompleta, límítando-se a regular a constituição e a delibe- 

ração de aquisição de parücípações locais, remetendo a matéría da aliena- 

(“) Cfn ponlo 37 do Acórdão do Tribunal de Cuntas n.° 4/2014, de 22 de Abril 
(Processo n.°102/2013). 

(") Nos mesmos termos que a jurisprudência do Tribunal de Comas, PEDRO CosrA 

GONÇALVES afirma que o an. 66.“ se aplica apenas à alienação obrigatória de participações 
locaís em sccíedades comem s e acrescenta que "não existe, pois, uma obrigação de teor 
semelhante - cessação da panicipação - em relação às entidades panícípadas não socie- 

lánas, mesmo que estas venham a cnconlrar-se em situação análoga às descritas no n.“1 

du arrígo 62,“" (Cfr, PEDRO COSrA CONÇAL\'E, cinm lurídim dn Arfívidndc Emprcsnríal LamL 

Coimbra, Almedina, 201 2, p. 300). 
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ção de paItÍCípaçÕeS e a dissolução das associações para o Direito Privado, 

conforme já antecipámos anteriormente. 

Como vimos, 0 art. 32.° aplica-se à realidade das associações de 

Direito Privado por vía do art. 53.°, sendo que este se aplica àquelas, por 

força do art. 56.°, n.° 3. Apesar de esta ser uma técnica legislativa que 

cría alguma entropia na interpretação dos preceitos legais concretos que 

se aplicam a esta realidade, é notóría a preocupação do legislador com 

a "vínbilidade económicofumzceira e n racíonalídade econámicn" da aquisição 

das partícípações. 

Para além desta última remissão, o art. 56.”, n.° 3, também toma 

aplicável às assodações de Direito Privado a norma de "controln e equílí- 

brio" prevista no arL 55.°. O conteúdo normativo deste preceito é gerador 

de diversos deveres, prevendo que: í) as assocíações devem adoptar prov 

cedimentos de controlo intemo adequados a garantir a ñabilidade das 

contas e demaís informação ñnanceíra, bem como a articulação com as 

entidades públicas participantes; ii) as associações devem apresentar re- 

sultados anuaís equilíbrados; íiü as entidades públicas partícipadas estão 

obrígadas a prestar informação completa e atempada relaüvamente às as- 

sociações em que particípem 
Atendendo ao expost0, resulta claro que, quanto à aquísíção de par- 

ricipações locais em assocíações, há uma clara preocupação com a “vinbi- 

lidade eco›1ómico-fí›mnceim e n mcionnlidnde económicn" cla aquisíção das mes- 

mas, sendo por isso que se exígem todos os estudos prévios previstos no 

art 32.“, prevendo-se ainda, quanto à gestão destas associações, um dever 

de ”r1presentnr resultadas mumis equilibmdos", que, como vimos, sendo uma 

norma ñnanceíra, o seu incumprimento pode ser apreciado pelo Tribunal 

de Contas. 

Chegados aqui, entendemos que do sístema podem ser retirados 

certos requisítos legaís ('5) no que diz respeíto à aquisição e gestão de par- 

ticipações municípais em associações e que as sítuações do art. 62.°, n.° 

1, apesar de não aplicáveis directamente às associações, constítuem uma 

('5) Esles requisitos são, nomeadamenle, a vinbihdnde cconamicojínnnceirm a rnci0- 

nnhdade ecnuámim e o zqnilíbrío orçmnenlnL Todas estas camcterísticas São dedutíveis de 

um princípin geral de bna administraçãa



u 

As parricípaçôes dos munícípíos em assutiações de Direito Privadom 

clara víolação destes requisitos legnis. Neste sentíd0, a vialnçrío manifesta e 

injustifímda destas caracteristícas pode levar a uma anulação da aquisição 

de partícipações de munidpíos em associações ou a uma decisão judicial 
de díssolução da assocíação, por víolação do princípío da legalidade (art. 

3.°), da boa admirústração (art. 5.°) e da proporcionalidade (art. 7.°), nos 

termos do CPA. 

Como último teste a esta te5e, dir-se-ia que, uma vez que as asso- 

cíações em causa são associações de Direito Privado sem ñns lucratívos, 

elas não têm de respeitar as características anteriormente ídentificáveis. 

Contudo, o facto de estarmos perante associações não lucrativas não 

tem de significar que estas sejam deficitárias. Para além dísso, a regu1a- 

ção das participações municípais é uma regulação de Direito Adminis- 

trativo que diz respeito a uma actividade administratíva, como ta1, 

sujeita aos princípios da actividade adminisrrativa. Apesar dísso, enten- 

demos que existe uma clara diferença entre uma parücipação numa as- 

sociação de Díreíto Prívado e numa sociedade comerciaL sendo por isso 

que o critério de víolação manifestn e íujustzjícndn releva para efeitos de se 

estabelecer um juizo de proporcíonalídade nesta matéría, o que depen- 

derá sempre, defendemos nós, da arríbuíção do município que a asso- 

ciação vise prosseguir. 

JosÉ MIGUEL VITORINO ('*) 

(Mesh'm¡d0 em Direitu Admínistmtívo na 

Fnculdnde dz Díreílo dn Universídnde de Lisbon) 

(') Por vontade expressa do autor, este artigo segue as regras ameriores ao novo 
acordo ormgráfico. 

Las Entidades Locales españolas ante la reforma legal 
de 2015. La transformación digital del procedimiento 
administrativo común (*) 

Sumari0:1. Inrroducciónz la necesaria rransformación digital del pxo~ 

cedimient0; 2. Las Enridades bocales españolas ante los reros de implan« 

tación de la adminisrración electrónica; 2.1. Características y condidones 

de partída de las entidades locales; 2.2. El "fracaso" de la Ley 11/2007 en su 

planteamiento de voluntariedad; 3. La reforma de la Admínistración de 

2015: el desdoblamiento normarívo; 3.1. Génesís de la reformaz raciona1i- 

zacíón y eficiencia como ejes de la adminisrracíón pública; 3.2. La técnica 

normativaz la distínción entre relaciones ad intru y relaciones nd exlrru 3.3. 

La Ley 40/2015 y su encaje en el modelo de procedimiento adminístrativo; 

4. Conclusiónz el largo camíno para la transformación dígital del procedi- 

miento admínístralivo locaL 

1. Introduccióm Ia necesaria transformación dígital del proce- 

dimiento 

La aprobación en el año 2007 de la Ley 11/2007, de 22 de junjo, de 

Acceso Electrónico de los ciudadanos a los servícíos públicos (LAE) mar› 

caba el inicio de un cambío en el funcionamiento de las administraciones 

públicas españolas de inédita trascendencia, apostando por la admínís- 

rración electrónica. Sín embargo, diez años después sigue siendo nece- 

sario díctar normas y aprobar planes de impulso para su definítiva 

implantación y para garantizar los derechos de los ciudadanos a relacio- 

narse electrónicamente con la adminístracíón, al menos en los térmínos 

establecidos en su artículo 6. De las distintas administraciones que con- 

(') La base de esle artículo se construye sobrc la colaboración ”E1 desdoblamienlo 

de la Ley30/'1992:elcontexko de la fórmula disociativa y sus consecuendas Consideraciunes 

generales y aspectos más relevantes", en EI nurva pracvdímiento ndminisfmtívo wmun lms ln 

Ley 39.'2015¡ en M.l C CAMPDS ACUNA (Coord.), Wolters Kluwer, El Consullor de los Ayun- 

lamienloi 2016.
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